
     PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO MONTE ALTO 

RUA ANTÔNIO AFONSO FERREIRA, 269 – CENTRO – BARÃO DO MONTE ALTO-MG 

CEP: 36.870-000 -   TEL. (32) 3727 1308 

 

RATIFICAÇÃO 

Processo n° 096/2025 

Inexigibilidade n° 022/2025 

 

Do: Gabinete do Prefeito 

Assunto: Contratação de Prestação de Serviços Técnicos Especializados. 

 

OBJETO: Contratação de serviços técnicos 

especializados de consultoria em administração tributária 

para propor e acompanhar medidas judiciais e/ou 

administrativa visando à recuperação dos valores que 

deixaram de ser repassados ao Município em razão da 

ilegal fixação do Valor Mínimo Anual por Aluno - VMAA 

(execução da ação de n° 0050616-27.1999.4.03.6100). 

 

Face ao contido nos autos RATIFICO ao Ato de Inexigibilidade de 

Licitação nos termos artigo 74 inciso III da LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021. 

 Considerando a necessidade de atender a contratação conforme objeto 

supra, a favor da empresa: 

 

A MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, 

CNPJ: 35.542.612/0001-90, RUA ENG. OSCAR FERREIRA, Nº 47, CASA 

FORTE, RECIFE/PE. 

 

Retorne ao Setor de Licitação e Gestão de Contratos, para conclusão e 

publicação do ato. Após, encaminhe-se com trânsito direto ao Departamento de 

Contabilidade, para providências necessárias ao empenhamento. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barão do Monte Alto - Estado 

De Minas Gerais 18 de novembro de 2025. 

 

 

 

SELMAR LUIS DO VALLE 

Prefeito Municipal 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument

